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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
PORTARIA SCTIE/MS Nº 30, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o venetoclax em
combinação com azacitidina para o tratamento de
pacientes adultos com leucemia mielóide aguda recém-
diagnosticada e inelegível à quimioterapia intensiva,
conforme Protocolo Clínico do Ministério da Saúde.
Ref.: 25000.150080/2025-31

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de
2011, resolve:

Art. 1º Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o venetoclax
em combinação com azacitidina para o tratamento de pacientes adultos com leucemia
mielóide aguda recém-diagnosticada e inelegível à quimioterapia intensiva, conforme
Protocolo Clínico do Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro de
2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar a
oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 31, DE 10 DE JUNHO DE 2026

Institui o Grupo Permanente de Monitoramento e
Avaliação do Programa de Parcerias para o
Desenvolvimento Produtivo, no âmbito da Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde. Ref.:
25000.053942/2026-69.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação em
Saúde do Ministério da Saúde (SCTIE/MS), o Grupo Permanente de Monitoramento e
Avaliação do Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDPs), de caráter
técnico e consultivo, com o objetivo de acompanhar a implementação do Plano de
Monitoramento e Avaliação do Programa de PDPs.

Art. 2º Compete ao Grupo Permanente:
I - o acompanhamento sistemático da execução do Plano de Monitoramento e

Avaliação do Programa de PDPs;
II - a análise periódica de indicadores do Plano e dos efeitos do Programa;
III - a proposição de ajustes metodológicos, operacionais e institucionais do

Plano, quando necessários;
IV - o apoio técnico à gestão do Programa de PDPs no uso de informações de

monitoramento e avaliação para a tomada de decisão;
V - a promoção da articulação contínua entre os Departamentos da SCTIE/MS

no âmbito do monitoramento e da avaliação do Programa de PDPs.
Art. 3º O Grupo Permanente será composto por representantes titular e

suplente:
I - dois do Gabinete da SCTIE/MS;
II - um do Departamento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde (DECIS);
III - um do Departamento de Ciência e Tecnologia (DECIT);
IV - um do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos ( DA F ) ;
V - um do Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde (DGITS).
§1º A coordenação do Grupo Permanente será exercida pelo Gabinete da

SC TIE/MS.
§2º A coordenação do Grupo Permanente poderá convidar integrantes de

outras unidades do Ministério da Saúde, de outros órgãos e entidades da administração
pública, bem como especialistas externos, para participar das discussões, apresentar
contribuições técnicas e prestar informações relevantes.

Art. 4º As reuniões do Grupo Permanente serão convocadas e presididas por
sua coordenação.

§1º O quórum de reunião será de maioria absoluta dos membros.
§2º Em sua primeira reunião, o Grupo Permanente estabelecerá o cronograma

e os responsáveis por suas atividades e entregas.
Art. 5º A participação nas reuniões e atividades do Grupo Permanente será

considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando qualquer tipo de
remuneração adicional.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 35, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o ácido meso2,3-
dimercaptossuccínico (DMSA, succimer) para
intoxicação aguda por mercúrio. Ref.:
25000.102097/2025-81

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o ácido
meso2,3-dimercaptossuccínico (DMSA, succimer) para intoxicação aguda por mercúrio.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro de
2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar
a oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 41, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Produtos e Procedimentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do ultrassom intracoronariano
para pacientes com síndrome coronariana crônica com anatomia complexa submetidos a
revascularização percutânea, apresentada por esta Secretaria, nos autos de NUP
25000.187790/2025-16.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da Portaria
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 42, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Produtos e Procedimentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação da tomografia de coerência
óptica para o diagnóstico de pacientes com glaucoma primário de ângulo fechado, apresentada
pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério de Saúde - SAES/MS, nos autos
de NUP 25000.047616/2026-12.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da
Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 43, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro
de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de Medicamentos da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à
proposta de incorporação do elexacaftor/tezacaftor/ivacaftor para o tratamento de pacientes com
fibrose cística com idade entre 2 e 5 anos, com pelo menos uma variante F508del no gene CFTR,
apresentada pela Vertex Farmacêutica do Brasil Ltda., nos autos de NUP 25000.004554/2026-54.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da Portaria
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 44, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê
de Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único
de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do pegcetacoplana para o
tratamento de pacientes adultos com hemoglobinúria paroxística noturna previamente
tratados com inibidores do complemento, apresentada pela Pint Pharma Produtos Médico-
Hospitalares e Farmacêuticos Ltda., nos autos de NUP 25000.012122/2026-17.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da Portaria
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 45, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Produtos e Procedimentos da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de
incorporação do sensor pré-calibrado para monitorização hemodinâmica minimamente
invasiva do débito cardíaco contínuo, por contorno de pulso e avaliação à
fluidoresponsividade para cirurgias de grande porte não cardíacas e de alto risco,
apresentada pela Edwards Lifesciences Comércio de Produtos Médico-Cirúrgicos Ltda., nos
autos de NUP 25000.189685/2025-11.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI
da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 46, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação do Comitê de Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do
rituximabe para o tratamento de pênfigo vulgar moderado a grave em adultos,
apresentada pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS, nos autos de
NUP 25000.062760/2026-89.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da Portaria
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 47, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Medicamentos da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do crovalimabe para o tratamento de
pacientes adultos e pediátricos com 13 anos ou mais e com peso corporal de pelo menos 40 kg
com hemoglobinúria paroxística noturna, virgens de tratamento ou que receberam tratamento
prévio com inibidores de C5, apresentada pela Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.,
nos autos de NUP 25000.096433/2025-40.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da Portaria
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-
social/consultas-publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI
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